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Av. Lima e Silva, 1611, Ed. Blue Tower Center, térreo, sala 09, Lagoa Nova, CEP 59075-710, Natal/RN. 

CONTATOS: 84. 3025-9981 /  contato@bcdmadvogados.adv.br / www.bcdmadvogados.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

JANILSON DE MELO CANELA ,  brasi leiro(a), 

casado, acabador, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. 

1.968.582 SSP/RN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 041.646.944-24, com 

endereço eletrônico “contato@bcdmadvogados.adv.br”, residente e 

domici l iado(a) na Rua Eldorado, nº 198, Lagoa Azul , Natal/RN, CEP 

59135-140, Tel. (84) 99214-2250, neste ato representado(a) por seu 

advogado ao final f i rmado, vem, a presença de Vossa Excelência, 

com fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito 

privado, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na 

Avenida Jaguarari ,  n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032 -620, em razão 

dos fatos a seguir expostos.  

DA VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 

MEDIAÇÃO À PERÍCIA MÉDICA PRÉVIA.  
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Incialmente, a parte autora informa que não 

tem interesse na realização de audiência preliminar de conciliação ,  

prevista no artigo 334 do Código de Processo Civi l  (CPC), tendo em 

vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a 

produção da prova pericial, no caso, perícia médica a ser 

designada por este Juízo.  

Nos termos § 4º, do artigo 334, do Código de 

Processo Civi l :  

“§4º  A audiência não será real izada:  

I  –  se ambas as partes mani festarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual .”  

 

A designação do referido ato processual, 

neste caso, seria infrutífera, não só aos sujeitos do processo, bem 

como do Judiciário, atentando os princípios da economia e 

celeridade. No entanto, se na referida audiência houver prof issional 

nomeado para a realização de perícia médica e confecção de 

laudo conclusivo, a parte autora não se opõe a sua realização .  

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.  

Independe de comprovação de proventos, a 

parte pode valer-se da simples alegação de hipossuficiência  para 

que lhe seja deferida a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária ,  pois se trata de garantia constitucional que confere a 

todos os cidadãos o di reito de acesso à justiça.  

A concessão mediante mera alegação de 

hipossuficiência ressoa na jur isprudência majoritária, senão veja -se: 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A 

OBTENÇÃO - "Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciár ia , basta à s imples af irmação  de sua 

pobreza, até prova em contrár io."  (AASP 1622/19) in RT  

697 p.99.  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A 

OBTENÇÃO - "A assi stência judiciár ia (Lei  1060/50, na 

redação da Lei  7510/86) -  Para que a parte obtenha o 

benefício da assi stência judiciár ia , basta à s imples 

afirmação de sua pobreza ,  até prova em contrár io. 
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(art .4º .  e §1º .) .  Compete à parte contrár ia a oposição 

à concessão."  (STJ-REsp.1009/SP,  Min.Ni lson Naves,  

3a.T . ,  24.10.89,  in DJU 13.11.89,  p.17026)  in RT 686/185 .  

 

Portanto, considerando as condições 

econômicas da parte autora, requer -se as benesses da Lei 1060/50, 

bem como a apl icação das disposições dos arts . 98 e seguintes do 

Código de Processo Civi l  (CPC), a f im de desonerá -la dos ônus 

processuais, pois não tem condições momentâneas de arcar com 

estes custos sem prejuízo das próprias expensas.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS.  

O(A) Requerente foi v ít ima de acidente de 

trânsito, ocorr ido em 17 de junho de 2020 , tendo sido encaminhado 

ao Hospital Walfredo Gurgel, consoante se deduz da análise do 

boletim de ocorrência, do prontuário de atendimento médico -

hospitalar e do comprovante de prévio requerimento administrativo, 

anexos. 

Como consequência do acidente,  resultou-se 

à vít ima fratura em pé esquerdo e escoriações, lesões estas descritas 

nos prontuários médicos e demais documentos acima referidos, que 

serão cabalmente comprovadas, também, por meio de exame 

pericial a ser designado por este R. Juízo.  

De acordo com a legis lação vigente, Lei nº. 

11.482 de 31 de maio de 2007, a parte autora requereu a 

indenização devida pelo seguro obr igatório junto a uma empresa 

seguradora participante do Convênio DPVAT, recebendo a 

importância de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), em 03 de outubro de 2020, conforme sinistro 

administrativo nº 320033363 . 

Importante destacar, Excelência, que, para 

real izar o pagamento pela via administrativa, quaisquer das 

entidades conveniadas à Seguradora Ré exige uma série de 

documentos, dentre eles, boletim de ocorrência e prontuário 

médico, sem os quais há indeferimento de plano de qualquer 

requerimento indenizatório. Portanto, se já houve prévio pagamento, 

é porque a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

reconhece, por meio de uma de suas consorciadas, a existência do 
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acidente, bem como do nexo causal entre este e as lesões 

sobrevindas à parte Autora.  

Pois bem, após o recebimento decorrente do 

requerimento administrativo, o(a) Demandante buscou informações 

para saber quais foram os critérios uti l izados para chegar ao valor 

indenizatório pago; porém, apenas foi informado pela Consorciada 

que esta atua como mera “Conveniada” do Consórcio instituído 

pela Federação Nacional das Empresas de Seguros Pr ivados e de 

Capital ização (FENASEG), a qual estipula  o valor da indenização, 

tudo de acordo com a Superintendência de Seguros Pr ivados 

(SUSEP), que nada faz para justi f icar sua f inal idade, que é a defesa 

dos segurados e o dever de f iscal ização das seguradoras no 

cumprimento da legis lação.  

A própria Seguradora, que se diga, aufere 

lucro na sua ativ idade, é a responsável por graduar as lesões das 

vít imas que a procuram para receber a indenização pela via 

administrativa, como fez o(a) Autor(a); sendo a análise, na maioria 

das vezes, real izada unicamente com base no prontuário médico do 

sinistrado, sem sequer uma perícia in loco.  

F ica, pois, a vít ima a mercê dos critérios 

estabelecidos pela Seguradora, que atendem mais a seus interesses 

f inanceiros que as necessidades dos acidentados.  

Fr isa-se que o(a) Requerente não pretende 

receber mais do que tem direito, mas também não pode se submeter 

à vontade uni lateral da empresa, ávida por lucro, razão pela qual 

faz uso da tutela jur isdicional para receber valores dentro dos 

parâmetros técnicos e de acordo com os procedi mentos previstos no 

ordenamento jur ídico.  

Assim, de acordo com nossa legis lação, 

busca-se a complementação da indenização devida pelo seguro 

obrigatório junto à empresa seguradora Reclamada, cujo valor 

correto só será conhecido quando da real ização de exa me pericial, 

por profiss ional médico designado por este Juízo.  

 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

Para a real ização da perícia médica judicial, 

o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos:  
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A.  O autor possui alguma inval idez ou sequela permanente 

decorrente do acidente de trânsito sofr ido?  

 

B.  Em que região do corpo está local izada a invalidez ou 

sequela? 

 

C.  Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

 

D.  A inval idez ou sequela é notória ao  autor, ou seja, poderá ser 

perceptível sem parecer médico? 

 

E.  A ciência inequívoca da consol idação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profiss ional?  

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pe lo autor, do caráter 

definit ivo de suas sequelas? 

 

G.  Sendo o autor possuidor de inval idez, qual o grau da invalidez 

segundo a Lei 11.945/2009? 

 

H.  Existe tratamento médico capaz de reverter a s ituação do 

autor? 

 

I . Exist indo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema único de Saúde 

de forma satisfatória? 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

A correção monetária não signif ica um 

plus ou um acréscimo à quantia indenizatória, mas somente 

serve para atualizar seu valor em face da inflação e 

desvalorização da moeda ocorrida no período, motivo pelo 

qual deve incidir desde a data do efetivo prejuízo, ou seja, a 

data do acidente.  

Neste sentido confiram a súmula 43 do 

Superior Tr ibunal de Justiça:  

“Súmula 43 –  Incide correção monetária sobre dívida 

por ato i l íc i to a part i r  da data do efet ivo prejuízo”.  
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Tratando-se de responsabil idade securitária, 

com a conclusão do procedimento de “regulação do sinistro”, 

destinado a apurar sua ocorrência, o montante indenzatório, bem 

como identif icar os beneficiários do seguro, deve a seguradora 

imediatamente efetuar o pagamento da indenização, que no 

presente caso é discipl inado pela Lei 6.194/74.  

Não é outra, senão este, o posicionamento da 

Corte Estadual de Justiça do Rio Grande do Norte edo Tr ibunal da 

Cidadania: 

“EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DEMANDA 

QUE PODE SER AJUIZADA EM DESFAVOR DE QUALQUER 

DAS SEGURADORES PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR 

INEXISTÊNCIA DE PLEITO ADMINISTRATIVO.  DEMANDA 

AJUIZADA ANTES DE 03/09/2014 COM CONTESTAÇÃO DE  

MÉRITO.  APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N.º 631.240 MG. INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADO. ACIDENTE AUTOMOBILÍST ICO DE MULHER 

GRÁVIDA. MORTE DO FETO CONSTATADA.  INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. PRECEDENTES DO STJ, DESTA CORTE E DE 

OUTROS TRIBUNAIS PÁTRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DEVIDA DESDE A DATA DO SINISTRO .  APELO CONHECIDO 

E DESPROVIDO.  

(TJRN ,  AC nº 2015.003016-4, Relator: 

Desembargador AMÍLCAR MAIA, Data de 

Julgamento: 15/03/2016, 3ª CÂMARA CÍVEL)”  

“EMENTA:  DIREITO CIVIL.  AÇÃO  DE COBRANÇA POR 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO DE CORRENTE 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO EVENTO DANOSO. 

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. JUROS 

DE MORA. TERMO INICIAL COM A CITAÇÃO. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 426 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(TJRN ,  AC nº 2015.018458-4, Relator :  Desembargador 

Expedito Ferrei ra, Data de Julgamento: 25/02/2016, 1ª  

CÂMARA CÍVEL)”  

“CIVIL E PROCESSUAL.  ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. NULIDADE NÃO 

VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974,  ART. 5º, § 1º.  
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DATA DE APURAÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.  I .  Não viola o art.  

535 do CPC o acórdão que enfrenta a 

controvérs ia, porém com resultado desfavorável à 

pretensão da recorrente. I I .  A indenização 

decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser 

apurada com base no valor do salário mínimo 

vigente na data do evento danoso, 

monetariamente atual izado até o efet ivo 

pagamento. I I I .  Recurso especial não conhecido.  

(STJ ,  Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Data de Julgamento: 29/09/2009, T4 -  QUARTA 

TURMA)” 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial  da correção monetária é a data do evento 

danoso.  2.-  Agravo Regimental improvido.  

(STJ  -  AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI,  Data de 

Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, 

Data de Publ icação: DJe 12/03/2012).”  

 

“SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL .  1.  No caso 

de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 

11.482/2007, a indenização relat iva ao seguro 

DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente 

suplementada. 2. A correção monetária sobre 

dívida por ato i l íci to incide a parti r  do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ) .  3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar- lhe parcial provimento.  

(STJ  -  AgRg no Ag: 1290721 GO 2010/0055115 -1, 

Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Da ta 

de Julgamento: 07/06/2011, T4 - QUARTA TURMA, 

Data de Publ icação: DJe 14/06/2011).”  

 

Sendo, a correção monetária do valor da 

indenização deverá ser calculada a parti r  da data do evento 

danoso até o dia do efetivo pagamento.  

 

DOS JUROS LEGAIS.  
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Quanto aos juros de mora, dispõe o art.  

240 do Código de Processo Civil , que “a citação válida, ainda 

quanda ordenada por juízo incompetente, induz l it ispendência, 

tona l it igiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado 

o disposto nos artigos 397 e 398 da Lei 10.406 de janeiro de 

2002 (Código Civil)”. 

Estes dispositivos, por suas vezes, 

discipl inam a matéria da seguinte maneira:  

“Art.  397. O inadimplemento da obrigação, 

posit iva e l íquida, no seu termo, constitui  de pleno 

direito em mora o devedor.  

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se 

const itui  mediante interpelação judicial ou 

extrajudicial.”  

 

“Art.  398. Nas obrigações provenientes de ato 

i l ícito, considera-se o devedor em mora, desde 

que o prat icou.”  

 

Os juros ditos moratórios, representam uma 

sanção imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da 

obrigação  e têm origem no momento em que se instaura o que 

a doutrina chama de “crise no cumprimento da obrigação”. 

Esta crise, para as obrigações contratuais, ocorre com o 

inadimplemento. 

Denomina-se inadimplemento  o não 

cumprimento da obrigação no tempo, lugar e forma devidos, 

por ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito l iga -

se o de mora, que, segundo ORLANDO GOMES, refere -se a 

demora, atraso, impontualidade, violação do dever de cumprir 

a obrigação no tempo devido.  

O  adimplemento incompleto ou 

insatisfatório também  tem aptidão para constituir em mora o 

devedor. De acordo com PAULO LUIZ NETTO LÔBO , “o 

adimplemento é insatisfatório quando feito fora do tempo 

fixado, ou do lugar indicado, ou em quantidade inferior ao 

montante da dívida, ou em qualidade inferior ao 

convencionado” (sem grifos no original).  

Portanto, os juros, na concepção da doutr ina, 

representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de sorte 
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que devem ser contados  da data em que a DEVEDORA deixou de 

cumprir a obrigação. Neste sentido:  

“A obrigação de pagar juros de mora não tem 

necessariamente cunho indenizatório. É devida 

igualmente quando não se alega prejuízo. Todavia, 

é de se interpretar a norma que a impõe neste 

caso como disposição que presume o dano sempre 

que há inadimplemento de dívida pecuniária ou 

daquelas cujo valor em dinheiro está f ixado. Com 

fundamento nessa presunção, todo juro de mora é 

compensatória de dano.” (Orlando Gomes, “in” 

Obrigações, Forense, 3 a edição, 1972, págs. 177-

180).  

 

A posição da jur isprudência atual  acompanha 

a doutr ina de Orlando Gomes:  

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO PLENA 

E GERAL QUITAÇÃO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA -  LEI  Nº  

6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR -POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  

FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI  Nº  6.194/74 NÃO 

REVOGADA PELAS LE IS 6.205/75 E  6.423/77 -  CORREÇÃO 

MONETÁRIA E  JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA 

DO EFETIVO PREJUÍZO. (. . .) .  

Na indenização decorrente de seguro obr igatór io de 

veículos automotores de vias terrest res, a corre ção 

monetária e dos juros de mora do valor devido incidem 

a part i r  do efet ivo prejuízo.” (TA/PR -  Agravo de 

Inst rumento 17328 -  Sexta Câmara Cível  -  Ralator  :  Anny 

Mary Kuss -  Julgamento: 06-04-2004).  

“SEGURO OBRIGATÓRIO -  AÇÃO PROPOSTA PELA 

MULHER DA VÍTIMA -  LEGITIMIDADE DE PARTE -  

PRESCRIÇÃO -  CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por expressa 

disposição legal ,  o cônjuge sobrevivente possui  

legit imidade para postular  o recebimento da 

indenização ( art .  4º da Lei  6194/74, de 19.12.74). 

Prescr ição inocorrente, uma vez que a autora é 

beneficiár ia do seguro e não segurada. A indenização 

correspondente a 40 salár ios mínimos deve levar em 

conta o salár io-mínimo vigente à época do evento, 

computando-se daí  por  diante a correção monetária 

na conformidade com os índices of iciais .  Recurso 

especial  não conhecido."   (STJ – REsp no 222642 -  SP -  
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4. T .  -  Rel .  Min. Barros Monteiro -  DJU 09-04-2001 -  p.  

00367).  

 

Pelo exposto, os juros moratórios devem ser 

contados a parti r  do pagamento parcial realizado, quando ocorreu 

a inexecução da obrigação. 

 

REQUERIMENTO FINAL.  

Diante do exposto, requer:  

a) A citação da empresa Requerida MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito privado, CNPJ nº 

61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na Avenida 

Jaguarari , n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, para: 

a.1. que informe o interesse na real ização 

da audiência de conci l iação ou de 

mediação (art.  334, CPC) e real ize o 

pagamento dos honorários per iciais, 

estipulados nos termos do Convênio de 

Cooperação Institucional nº 01/2013 

celebrado entre o Egrégio Tr ibunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

(TJRN) e a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, caso haja 

opção pela ato conci l iatório; ou  

a.2. que apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, cujo termo inicial se dará 

nos termos do art.  335, CPC, sob pena de 

revelia; 

 

b) a concessão do benefício de GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA ;  

c) a dispensa da audiência prel iminar de 

conci l iação, salvo se, na oportunidade, houver realização de perícia 

médica ;  
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d) a procedência dos pedidos da ação para 

condenar o(a) Requerido(a) a pagar a diferença entre o valor já 

adimplido administrativamente e a porcentagem de inval idez 

apurada por perícia médica real izada por profiss ional nomeado por 

este Juízo,  acrescido de correção monetária desde o evento danoso 

e juros moratórios a parti r  do efetivo prejuízo (pagamento a menor), 

custas processuais,  honorários advocatícios sucumbenciais e demais 

consectários legais;  

Protesta provar o alegado através dos 

documentos que instruem a presente petição inicial,  da real ização 

de exame pericial,  bem como por outros meios que se f izerem 

necessários. 

Dá-se a presente, para efeitos f iscais, o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Termos em que, 

Confia deferimento.  

 

Natal 08 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN 8.204 
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FRQqURAqAO AD .trIDtqtA ET EXTRA

OUTQRGANTE: Jonilson de Melo Conelo, brosileiro(o). Estodo Civil: Cosodo. Profissdo: ocobodor.

portodor(o) do c6dulo de identidode n"l.968.582, CPF no 041.646.944-24, residente e

domiciliodo(o) no Ruo Eldorodo, no l98, Boirro: Logoo Azul; CEP: 59135-140, Cidode/UF: Notol.

Ponto de refer6ncio Vizinho oo dep6sito de Bebido G&M. Telefones: (84)-99214-2250. Emoil:

jonilsonconelo@gmoil.com.

OUTORGADO$: "BARROS, CALAZANS, DANIAS & MARANHAO. SOCIEDADE DE

ADVOGADOS", inscrito no OAB/RN sob o no 3BB. com sede no Av. Limo e Silvo, no
l6l l, Ed. Blue Tower cenier, t6rreo, solo 09, Logoo Novo, cEp. 5907s-710,
Notol/RN, represeniodo por seus socios AGUtNALDo FERNANDEs DANTAS FlLHo,
brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o n..7409; DIOGO MAReUES
MARANHAO, brosileiro. cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o no 7.046:
RODOLPHO BARROS MARTINS DE SA, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no
OAB/RN sob o n.o 8.331;THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, brositeiro. cosodo,
odvogodo, inscrito no oAB/RN sob o no 8.204. coNTATos: (84) 3025-9g91 / (84)
99897-0734 / (84) 99225-0959 ("WhotsApp',) / contoto@bcdmodvoqodos.odv.br.

FQDERES: os dos clousulos "od judicio" e "et extro" poro o foro em gerol,
podendo, em quolquer Jufuo, Instdncio ou Tribunol, em conjunto ou
seporodomente. propor contro quem de direito os ogOes competentes e
defende-lo(s) nos controrios, seguindo-os ote decisdo finol, interpor os recursos
permitidos em Lei e ocomponho-los, e os especiois poro confessor, tronsigir.
desistir, renuncior, receber e dor quitoEdo. retiror olvoros, firmor compromissos,
proticor iodos os otos necessorios oo fiel desempenho deste mondoto, inclusive,
extrojudiciois de representogdo e de defeso peronte quoisquer nofurezo,
entidodes poroestotois e oindo peronte quoisquer pessoos jurfdicos de direito
privodo, ou pessoos fisicos em gerol, e finolmente tudo o que necessitor proticor.
requerer e ossinor, no 0nico intuito do melhor desempenho deste mondoto
podendo oindo o(s) outorgodo(s) substobelecer{em) esto o quem lhe(s) convier.
com ou sem reservo, em especiol poro quolquer oEdo proposto no JustiEo do
Trobolho, no Justigo Federol ou no Justigo dos Estodos e poro requerer os
beneficios do justigo grotuito (Lei n'1.060/50). Como pogomento dos servigos
prestodos, fico poctuodo o titulo de honororios odvocoticios o importoncio de
30% (trinto por cento) sobre o proveifo econ6mico que o(o) OUToRGANTE vier o
receber com o procedGncio do demondo.

Notol/RN21 de outubro de2O2O

r!)* ,x U'L
OUTORGANTE

Av. limo e Silvo, l6l l, Ed. Blue Tower Cunt
coNTATos: sq. 3025-9?81 / contolo@bcdmodvogodos.odv.br / www.bcdmodvogodos.odv.br
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hr.l I u,.**,rr, *ole*ei{$" r*Nr*6 & rklA&,,r{x*{)

\.Jf,,r, I sociedrdedeAdvca4dm

CQNTRATQ DE HONqRAN}0S ADV'QqATfCIOS

CQI*}RATAi{TE; Jqnilson de Melo Conelo, brosileiro(o), Estodo Civil: Cosodo, Profissdo: ocobodor,

portodor(o) do c6dulo de identidode n"'1.958.582, CPF no 041.646.944-24, residente e domiciliodo(o) no

Ruo Eldorodo, no l98, Boirro: Logoo Azul; CEP: 59135-140, Cidode/UF: Notol. Ponto de referdncio Vizinho

oo deposito de Bebido G&M. Telefones: (84)-99214-2250. Emoil: jonilsonconelo@gmoil.com.

QgNTRAIADA: 
..BARROS, CALAZANS, DANTAS & MARANHAO - SoCIEDADE DE ADVoGADos'', CNPJ no

26.543.896/0001149, inscrilo no OAB/RN sob o no 388, com sede nq Av. Limo e Silvo, no l6ll, Ed. BIue Tower Center,
terreo, solo 09, Logoo Novo, CEP. 59075-710, Notol/RN, representodo por seus socios AGUINALDO FERNANDES
DANTAS FILHO, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o n.o 74O9; DIOGO MAReUES MARANHAO,
brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrilo no oAB/RN sob o no 2.046; RODoLPHO BARROS MARTINS DE SA, brosileiro,
cosodo, odvogodo. inscrito no OAB/RN sob o n." 8.33,i; THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, brosileiro, casooo,
odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o no 8.204. CONTATOS: (84) 3025-9981 (fixo) / (94) 99225-0959 (,,WhotsApp") /
conlof o@bcdmodvogodos.odv.br.

AS PARTES ACIMA TDENTIFICADAS TEM, ENTRE SI, COMO JUSTO E CONTRATADO
HoNoRARlos ADVocATictos. QUE sE REGERA pELAs crAusurAs SEGUINTEs E pELAs

PRESENTE.

O PRESENTE CONTRATO DE

coNDlgoEs DESCRTTAS NO

r - p9 oBJHIg DQ,,S"S.NTBATS";

Cldusulo la: O presenie instrumenio tem como OBJETO o prestoqdo de servigos odvocoticios referentes d ACAO Df
coBRANqA Do SEGURO DPVAT o ser ojuizodo por eslo Bonco de Advogodos.

II . DAS ATIVIDADES:

Cldusulo 20: As oiividodes inclusos no prestoqdo de serviqo objeto deste instrumento, sdo todos oquelos inerentes o
profissOo, quois se.iom:
o) Proiicor quoisquer otos e medidos necessdrios e inerentes o couso, em todos os reportigoes p6blicos do Unido,
dos Estodos ou dos Municipios, bem como 6rgdos o estes ligodos direto ou indirelomente, sejo por delegoqdo,
concessdo ou outros meios, bem como de estobelecimentos poriiculores;
b) Proticor todos os olos inerentes oo exercicio do odvococio e oqueles constontes no Estotuto do Ordem dos
Advogodos do Brosil, bem como os especificodos no Instrumento Procurotorio;
c) Prestor informoqoes sobre o ondomento processuol, otroves dos conois de otendimento disponibilizodos no
quolificoqdo do CONTRATADO, em dios 0teis, de segundo d sexto-feiro, dos OBh os l2h e dos l3h os I Zh.

III . OAS DESPESAS:

Cl6usulo 30: As cuslos processucis e extrojudicicis que se fizerem necesscrics oo cjuizornento do ce6o e cc
recebimento do cr6diio, tois como custos do processo iunio o Justiqc Federol {1,'/, - um por cento - do volor
requerido) e/ou junio c JustiQc Estoduol ivolor cpurcdo confcrme Tcbelc cje Custcs Judicicis); cusios ce
reconhecimento de firmc nos documentos necesscrios e outenticoqoes quondo estos se fizerem necesscrics; custos
de pericic conlabil necessaric oo cdlculo do cr€dilo; eic., serdo suportcdos erclusivcrrnenfe pelo CCNTRATANTE.

;y - p,s"s,,,tf"g,t$gR* Rlas
Cl6usulo 4o: Por forgo do presenle controto porticulor, o(o) CoNTRATANTE pogord poro o CONTRATADo porre do
cr6dito que possui em foce dos direitos devido pelo PRoCIDIMENTO ADMltlisTRATivo EXTRA.JUDICIAL e/ou A.CAO
DE COBRA.NCA DO SEGURO D|--VAT.

Por6grofo primeiro: O (o) CONTRATANTE pogord o volor correspondente oo percentuol de 30% (TRINTA pOR CENTO)
sobre o proveito econOmico que vier o obler, resultodo do ACAO DE COBPANCA. Do StGURo L)p\"'Al, seio por
ocordo omig6vel ou posterior sentenqo de procedOncio do demondo.

E-moil: conlolo@bcdmodvooodos.odv.br
www. bcdmodvogodos.odv. bl

Av.[imoeSi1vo.l6ll,Ed.B|ueTowe]Center,l6rleo,sq|o09,togooNovo,@
Confqlos: 84. 3025-9981 (fixo) / 84. 99/225-0959 (cetutor e .,WhotsApp")

Num. 63573722 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 08/12/2020 11:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120811343794400000060933964
Número do documento: 20120811343794400000060933964



Cl6usulo 5o: Hovendo ocordo entre o CONTRATANTE e o porte CONTRARIA, ndo prejudicord o recebimenlo dos

honororios controtodos e do sucumb6ncio, se houver.

Cldusulo 60: Os honororios de sucumb6ncio pertencem oo CONTRATADO.

Cl6usulo 7a: As porles estobelecem que hovendo otroso no pogomento dos honordrios, serdo cobrodos juros de

moro no proporqdo de l% (um por cenio) oo m6s, ol6m do correqdo monetdrio {INPC - IBGE).

v r,sQ IERfAo ftltAt Fo $9t$l$aT9:
Cl6usulo go: O presente Controto 6 firmodo, sem vinculo empregotfcio, no formo do estobelecido no Lei n'. 8.905,

de 04/07 194, pelo prozo em que duror o demondo, lendo por lermo iniciol o dolo de suo ossinoturo e termo finol o

doto do orquivomento do respectivo processo.

H - qAREsgEaq
Cl6usulo 90: Agindo o CONTRATANTE de formo doloso ou culposo em foce do CoNTRATADO, reslord focultodo o

este rescindir o confroto, substobelecendo sem reseryq de iguois, se exonerondo de todos os obrigoqOes.

cl6usulo 100: Fico estobelecido que em coso de REVOGAqAO infundodq do instrumento procurotorio ou

DESISTENCIA, por porte do CONTRATANTE. serd devido oo CONTRATADO o iitulo de honordrios, por ossessorio e

consullorio juridico. os seguinles vclores, o depender do fose processuol: o) ot6 o oferecimento do contestoQdo,

nrulto de Rg 1.000,00 (milreois); b) ote o momento do sentengo, mulio de R$ 1.500.00 {mil e quinhenlos reois); c)

fose recursol, multo de 307" do vclor do condenqgdo lixodo em seniengo; d) fose de cumprimento de sentenQo,

multo de 30% do volor oPurodo.

Ct6usulo l1o: o GoNTRATANTE dever6 oindo, em coso de REVoQAo ou DEslsTEHcta, no fose onierior ou posterior

co cjuizcmento do oQdo, ressorcir lodos os despescs gue o CONTRATADO obteve lois como; cusios processuois,

ccrtoriois. copios, ceriid6es dilig6ncics, despesos com ondlise conircfuol etc'

vu.r FAsli$Poslq
cldusulo 120. E dever do GoNTRATANTE fornecer os documentos, comprovonies e informca6es requeridos pelo

CoNTRATADA necessdrios d instrugdo processuol. bem como monter otuclizodos os dodos codosirois {lelefone de

contoto e endereeo), sob peno de passivel extingOo processuol, isentondo c CONTRATADA de quoisquer

responsobilidode.
por6grofo primeiro: o CONTRATADO serd ressorcido por evenluois despesos decorrentes do desotuolizoQdo do

codostro do(o) GoNTRATANTE, o exemplo do envio de cortos e controiogdo de "moloboy" poro locolizoQdo de

endereqo.

Hlt:.PRFQ,RQ:
cl6usulo 130. poro dirimir quoisquer conlrov6rsiqs oriundos do controto, os porles elegem o foro do comorco de

Nctcl/RN;

por estorem ossim justos e conlrotodos, firmom o presenle instrumento, em duos vios de iguol teor, juntomente com

02 (duos) testemunhos.

Nctcl/RN, 2l de oulubro de 2020.

CONTRAIADO

,_ {^*ua,. Wrytnt
cer; ogo t76 te| -qO

-.;

l-
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200333363 Vítima: JANILSON DE MELO CANELA

Data do Acidente: 17/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARIA DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JANILSON DE MELO CANELA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JANILSON DE MELO CANELA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 033

Agência: 000000080

Conta: 000001099123-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

Processo nº 0873029-55.2020.8.20.5001

Autor: JANILSON DE MELO CANELA

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

 

DESPACHO

 

                              De início, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural
(arts.98 e 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos
autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

                             Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

 

                             Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
réplica.

 

                            Após, voltem-me os autos conclusos para designação de perícia médica.

 

                           P.I.C.

 

                          Natal/RN, 8 de dezembro de 2020

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito
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